
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 483 DE 15 DE MAIO 2025

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
TRANSFORMAR O CARGO DE AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, EM TECNICO DE
ENFERMAGEM.”

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENADOR ELÓI DE
SOUZA, no uso das atribuições legais e consoante o que determina a
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transformar o Cargo de
Auxiliar de Enfermagem, constante do Quadro de Cargos e Carreiras
do Poder Executivo, em Cargo de Técnico em Enfermagem.
 
Parágrafo Primeiro. Pela transformação do cargo a que alude o caput
deste artigo e após o enquadramento e provimento que se dará
mediante nomeação de todos os servidores já integrantes da
Administração Pública no Cargo de Técnico em Enfermagem, fica
extinto o Cargo de Auxiliar de Enfermagem.
 
Parágrafo Segundo. É condição prévia e obrigatória para o
enquadramento e nomeação no Cargo de Técnico em Enfermagem,
que o servidor já integrante da Administração Pública investido no
Cargo de Auxiliar de Enfermagem, haja concluído o correspondente
Curso Técnico e tenha obtido o registro no Conselho Regional de
Enfermagem.
 
Art. 2º Em relação a remuneração, os Auxiliares de Enfermagem
progredidos, passarão a receber valor salarial base correspondente ao
do Técnico de Enfermagem, de acordo com o Plano de Carreiras,
Cargos e Salários.
 
Art. 3º A autorização instituída pela presente Lei Municipal destina-se
à abertura de crédito suplementar orçamentário até o valor necessário
ao cumprimento das obrigações e abrange o exercício financeiro de
2025.
Art. 4º Esta Lei Municipal entre em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Senador Elói de Souza /RN, 15 de maio de 2025.
 
KERGINALDO MEDEIROS DE ARAÚJO JÚNIOR
Prefeito do Município de Senador Elói de Souza /RN
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